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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 814
SESSÃO ORDINÁRIA DE 12/12/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Este Parlamentar chama atenção da secretaria municipal competente para a questão dos horários de funcionamento das creches. Em geral funcionam das 7h00 às 17h00, com exceção das creches do comércio, das 8 às 18 horas.

Contudo, há uma lacuna nesses horários com relação aos pais que trabalham das 7h30 às 17h30, como muitos funcionários da prefeitura, por exemplo.
Segundo relatos, nas creches do comércio as crianças não podem entrar antes das 8h, bem como em outras precisam sair até às 17h30.

Esses transtornos obrigam os pais a saírem mais cedo ou chegarem atrasados no trabalho, ou mesmo pagar alguém para auxiliá-los com as crianças.

Portanto, seria ideal pensar em uma solução, como a de todas as creches municipais funcionarem das 7 às 18 horas, e se for o caso, mediante comprovação da carga horária trabalhista dos pais.
Assim, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado à Secretária de Educação, CLÁUDIA MARIA GABRIEL, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do município, avaliar a possibilidade de que todas as creches passem a funcionar das 7 às 18 horas, pensando no grande número de pais que não conseguem levar ou buscar as crianças dentro dos horários regulares.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 12 de dezembro de 2022.
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